
  
                                      CCÂÂMMAARRAA  MM  UU  NN  II  CC  II  PP  AA  LL    DD  EE    VVEERREEAADDOORREESS  DDEE  AARR  VV  OO  RR  EE  ZZ  II  NN  HH  AA  

  
                  ““AArrvvoorreezziinnhhaa,,  CCaappiittaall  NNaacciioonnaall  ddaa  EErrvvaa--MMaattee  ee  ddoo  MMeellhhoorr  CChhiimmaarrrrããoo”” 

 

 

Rua Carlos Scheffer, 1020, centro, Arvorezinha – RS – Fone/Fax: (51) 3772-2365 – CEP: 95995-000 

                   E-mail: camaraarvore@viavale.com.br   -  “Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas.” 

 
  

   Emenda Aditiva nº 001, ao Projeto de Lei nº 018/2010 
 
 
 
 
 
 
 
   Fica acrescentado ao Artigo 2º do Projeto de Lei nº 018/2010,  mais um 

parágrafo, sendo o Parágrafo 2º,  com a seguinte redação: 

 

.... 

   “Art. 2º -  .....  

 

   §  1º -  ...... 

 
 § 2º – O denominado Ticket-papel poderá da mesma forma ser utilizado para 

pagamento de horas máquina a serem cumpridas na propriedade rural do beneficiado. 

 

   O Parágrafo Único do Art. 1º  passa a ser o Parágrafo 1º. 

.... 

 
    JUSTIFICATIVA  Á  EMENDA 

 

 

  Além de insumos, implementos e equipamentos, nossos agricultores ressentem-se de 

serviços de máquina nas lavouras, muitas vezes num grau de importância até superior aos demais. 

Por isso, já que a eles caberá a opção, é necessário que possam os contemplados utilizar o seu bônus 

nesse serviço de alta relevância para todos os produtores. 

 

   Sala das Sessões, 05 de abril de 2010. 

 

 

 

       MARILDO GUERINI  

                        Vereador 
 


